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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2023 

PROCESSO Nº 070/2023 

 
Razão Social:       

Nome Fantasia:    

CNPJ Nº:     

Endereço:  Fone(s)/Fax:     ____________________ 

E-mail:  Contato: _______________________________ 

Celular(es) contato:     

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem como seus 
respectivos anexos. 

 
Local e data:  ,  de  de  . 
 
 

  

Assinatura 
 Obs: Preenchimento com “letra de forma”  

 

Senhor Licitante, 

 
Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sª preencher o recibo de entrega 
acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Verdejante, através do 
e-mail licitacao@verdejante.pe.gov.br 

 
A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
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  Data da abertura da sessão pública: 27 de dezembro de 2023. 
  Horário de abertura do recebimento das propostas: a partir das 08h00min do dia 
13 de dezembro de 2023.  

Horário de encerramento do recebimento das propostas: às 08h00mim do dia 27 
de dezembro de 2023. 

Horário de abertura da disputa: às 09h00min do dia 27 de dezembro de 2023. 

Tempo da disputa: Definido pelo pregoeiro no ato do certame. 

Endereço eletrônico para formalização de consulta: licitacao@verdejante.pe.gov.br 

 

 

 
O MUNICÍPIO DE VERDEJANTE/PE, (Prefeitura Municipal), através de seu pregoeiro, designado pelo 
Portaria nº 013/2023, torna público para conhecimento dos interessados que na data e horário indicados 
será realizado em sessão pública, por meio da internet, através do site www.bnc.org.br, fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo “MAIOR OFERTA”, conforme descrição 
contida neste Edital e seus Anexos.  
O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 
de agosto de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 7 
de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de setembro de 1993 bem como à 
legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (EXCETO CONSÓRCIO) PARA 
GESTÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS (CONTRATADOS, 
EFETIVOS E COMISSIONADOS) E INATIVOS DO MUNICÍPIO DE VERDEJANTE/PE, DURANTE 60 (SESSENTA) MESES 
EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE 
INSTRUMENTO E DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
1.2. A licitação será de lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência, oferecendo o “MAIOR 
OFERTA” sendo o valor minimo aceitável para esta aquisição R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).  
1.3. O critério de julgamento adotado será “MAIOR OFERTA”, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes Anexos: 
I - Termo de Referência; 
II - Declaração de cumprimento das condições de habilitação; 
III - Declaração de cumprimento das condições de habilitação para Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte; 
IV - Declaração que não Emprega Menores; 
V - Modelo de Proposta de Preços 
VI - Minuta do Contrato;  
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2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Administração e Finanças; 
2.2. São participantes os seguintes órgãos: 
2.2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 
no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2. Não poderão participar da presente licitação as microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
3.3.1. Com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretada;  
3.3.2. As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão durante a fase de habilitação apresentar 
do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 
atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital.  
3.4. Em dissolução ou em liquidação; 
3.4.1. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos termos do artigo 87, 
inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 
3.4.2. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 7° da 
Lei n° 10.520, de 2002; 
3.4.3. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de direito 
decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 
1998; 
3.4.4. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
3.4.5. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
3.4.6. Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.4.7. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 
3.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela 
exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 
4.2. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
4.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional 
de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  
4.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras 
(ANEXO VII); 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras (ANEXO II) e  
c) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo dos Licitantes participantes do certame, que 
pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente estabelecido pela mesma, 
a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
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operacional da Bolsa Nacional de Compras,  
4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo III 
para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
4.6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.6.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas 
na legislação. 

 
4.7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 
4.7.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato previsto no item 4.4 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 
empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.  
4.7.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
4.7.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  
4.7.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 
4.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
4.7.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
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4.7.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 
responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
4.7.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta até a data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, por 
meio do sistema eletrônico quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas; 
5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
a) Valor global estimado do objeto; 
b) Descrição do objeto, indicando, quando for o caso, o quantitativo e as especificações dos serviços e 
equipamentos que serão utilizados na execução. 
c) Até o horário previsto para o encaminhamento da Proposta de Preços, deverá o licitante, sob pena de 
desclassificação da proposta, enviar em anexo no sistema, sua proposta, com todas as especificações constantes 
no termo de referência, além de valores unitários e valores totais. 
5.6. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com 
clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, deverá conter: 
a) Preços total do lote da proposta em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), considerando as 
quantidades constantes do Termo de Referência; 
b) Prazo da execução do serviço, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 
c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
apresentação. 
5.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 
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7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
7.2. O lance deverá ser ofertado pela “MAIOR OFERTA”. 
7.3. O licitante somente poderá oferecer lance superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
7.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um 
centavo). 

Explicação: Adotado o modo de disputa aberto e fechado, a previsão do item acima de intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances é facultativa, conforme artigo 31, 

parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de agosto de 2019. 

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) ou 

de percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie uma 

proposta da outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto 

nº 10.024/19. 

7.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.8. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.9. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. O sistema eletrônico 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
7.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas. 
7.12. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.13. O sistema identificará os preços ofertados pelas ME/EPP participantes que sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP. 
7.14. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para 
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desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.15. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 
7.16. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 5% (cinco por 
cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme 
subitens acima. 
7.17. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor classificada no certame, 
para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou 
ainda não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
7.18. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos licitantes, 
será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 
7.19. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços: 
7.19.1. Produzidos no País; 
7.19.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
7.19.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País. 
7.19.4. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes 
serão convocados. 
7.20. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para 
que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao minimo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019.  

8.2. O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores readequados ao lance 
vencedor. 
8.3. O pregoeiro poderá solicitar em “chat” ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as 
características dos serviços, além de outras informações pertinentes, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
8.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital. 
8.8. Nessa situação, O pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9. No julgamento das propostas, O pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, 
mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22,Centro - CEP: 56120-000 

www.verdejante.pe.gov.br 

CNPJ n° 11.348.570/0001-93 

para fins de classificação. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação. 

9.2. Constatada a existência de sanção, O pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
9.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar será verificada. 
9.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente ou 
para ser autenticada pelo pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio na própria sessão, conforme forem sendo 
abertos os envelopes de habilitação, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
9.5. Para a habilitação, o licitante deverá encaminhar juntamente com a proposta os documentos de habilitação 
a seguir relacionados (art. 25 e 26 do DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE AGOSTO DE 2019): 
9.5.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais alterações; 
a1) Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de identificação do titular da empresa; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada- EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhados de todas as eventuais alterações ou da consolidação respectiva; 
b1) Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de identificação de seu(s) 
administrador(es); 
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s) seu(s) administrador(es); 

d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
9.5.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já tenham sido todos 
devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se fará necessária nova apresentação; 
 
9.5.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva 
com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante; (Certidão de Dívida 
Ativa da Procuradoria Geral do Estado e Certidão Negativa de Débitos não inscritos). 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de 
Regularidade do FGTS; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 
9.5.2.1. Sobpena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter sido expedidas a menos 
de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, quando estas não tiverem prazo de validade 
estabelecido pelo órgão competente expedidor; 
9.5.2.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 
34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 
 
9.5.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de falência, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida 
pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 
a1) As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão durante a fase de habilitação apresentar do 
Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento 
a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital.  
b) Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total ofertado, 
através de certidão expedida pela Junta Comercial da respectiva sede. 
 
9.5.4. Documentos Complementares: 

a) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, 
de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital. 

9.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte. 

9.7. No caso de inabilitação, o pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, 
examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.8. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

9.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

9.10. No julgamento da habilitação, O pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.  

9.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.  

9.12. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.13. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

9.14. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

9.15. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9.16. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes presentes, os lances 
finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada 
pelo pregoeiro e por todos os licitantes presentes. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada na aba documentos 
complementares pós-disputa após solicitação do pregoeiro, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação. 
10.2. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou  digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.3. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem superiores àqueles 
inicialmente ofertados em sua proposta contada no registro do pregão. 
10.4. A proposta final deverá ser documentada no autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
 
11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, qualquer licitante poderá, ao final  da sessão pública, no prazo de 15 (quinze) minutos de forma 
motivada, manifestar sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 
(três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.3. Cabe ao pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão. 

11.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo pregoeiro, ficará adstrita à verificação da 
tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

11.5. O acolhimento de recurso, pelo pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, importará 
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invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 
 
13. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  

13.1. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação, convocará os interessados para, 
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura do contrato, a qual, após, 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso nas condições estabelecidas. 

13.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar o Contrato, sem 
prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, após, feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e 
comprovados os requisitos de habilitação, assinar o Contrato. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, no Edital, e na 
minuta do instrumento de Contrato. 
 
15. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na minuta do 
instrumento de Contrato, quando for o caso. 
 
16. DA FORMA E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
16.1. O pagamento será efetuado, por parte da contratada, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do 
Contrato. 
16.2. As despesas decorrentes da presente contratação não onerarão as dotações orçamentárias do Município. 
16.3. Os valores pagos em processo anterior, quando da contratação da instituição financeira que hoje 
operacionaliza o pagamento dos salários dos servidores ativos, aposentados e pensionistas do Município, 
poderá ser parâmetro a ser levado em conta, considerados os aumentos de valor de massa e pirâmide salarial; 
16.4. Em caso de atraso no pagamento, o Banco deverá pagar ao Município a multa de 2% (dois por cento) 
incidente sobre o valor total da proposta, acrescida de atualização monetária, e juros de mora de 12% (doze por 
cento) ao ano, além de sujeitar-se às penalidades previstas neste instrumento e noutros normativos aplicáveis; 
16.5. No caso acima, o valor será atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
fornecido pelo IBGE. 
16.6. Os juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, pro  rata  die,  que  serão calculados e cobrados 
mediante a utilização da seguinte fórmula: 
EM = Ix N x V 
Onde: 
EM = encargos moratórios 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22,Centro - CEP: 56120-000 

www.verdejante.pe.gov.br 

CNPJ n° 11.348.570/0001-93 

I = índice de 0,000328767 (correspondente à taxa anual de 12%: (12/100)/365 ) 
N = Número de dias entre a data fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento; V = valor em atraso 
 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua  proposta,  não celebrar o contrato, deixar 
de entregar documento exigido ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito ao disposto na Lei nº 10.520, de 2002, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas nos itens seguintes; 
17.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou assinar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, de acordo com o edital de licitação; 
17.3. Pela inexecução total ou parcial da prestação dos serviços objeto do Contrato, a Administração  poderá,  
sem  prejuízo  do  disposto  nos  artigos  86  e  87  da  Lei  8.666/93, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções, após regular processo administrativo: 
I - Advertência; 
II - Multa, sendo: 
• de  2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  a  ser  pago  ao Município, em caso de atraso do 
pagamento do valor ofertado na licitação; 
• de 5% (cinco por cento) sobre o valor ofertado, pela não assinatura do contrato; 
• de 1 % (um por cento) sobre o valor do CONTRATO, no  caso  de atraso superior a trinta dias na 
execução dos serviços; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
persistirem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que tiver aplicado a penalidade; 
V - O descumprimento, pelo Banco, dos prazos para pagamentos implicará sua responsabilidade 
pelo pagamento de eventuais custos e encargos financeiros imputados ao Município, administrativa 
oujudicialmente, inclusive por órgãos de controle e fiscalização, além de multa de 0,1% (um décimo por cento) 
ao dia, limitada a 1,0% (um por cento), sobre o valor dos salários devidos  e  não creditados; 
VI -  Se o Banco der causa à inexecução total do contrato,  entendendo como tal, dentre outras, as 
hipóteses de rescisão contratual, deverá pagar ao Município a multa de valor equivalente a 10% (dez por cento) 
do total contratado; 
VII - As multas não têm caráter compensatório e o  seu  pagamento  não eximirá a CONTRATADA  da  
responsabilidade  por  perdas  e  danos  decorrentes das infrações cometidas; 
17.4. Para as penalidades aqui previstas será garantido o direito ao  contraditório  e  à ampla defesa. 
 
18.  DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 
18.1. Abrir e manter, sem ônus para a contratante, a usualmente denominada “conta salário” para os servidores 
ativos e inativos da Prefeitura Municipal de Cabrobó, para efeito de recepção de depósito de salários, 
vencimentos, subsídios e valores dos creditados informados pela contratante em relatórios de folha de 
pagamento, sendo facultado, a critério do membro ou servidor, a conversão da conta salário em conta corrente. 
18.2. Instalar posto de serviço contendo no mínimo um terminal para atendimento eletrônico, no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, após  solicitação  formal  da Contratante, nas dependências da Prefeitura Municipal. 
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18.3. A instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de transferência (PORTABILIDADE), com 
disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta  de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles 
livremente abertas, em conformidade com artigo 2º da Resolução 3.402/2006 do Banco Central, efetuando a 
transferência até 12 horas do pagamento. 
18.4. Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas 
baixadas pelos órgãos competentes de  controle  e  fiscalização,  bem como às normas e legislações alusivas às 
Instituições Financeiras, além de atender à Lei Federal n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) no que 
for pertinente. 
 18.18. A instituição financeira deverá ter sistema informatizado compatível com o do Município, para que todas 
as operações sejam processadas por meio eletrônico, devendo também arcar com todas as despesas de 
adaptação. 
18.6. A instituição bancária deve-se aprimorar e inovar sempre os produtos e serviços oferecidos aos servidores 
municipais e manter uma assessoria especializada em análises confiáveis de seus investimentos e taxas de 
retorno compatíveis do mercado. 
18.7. Deverá ser oferecida aos servidores municipais uma cesta de serviços, compreendendo no mínimo os 
produtos/serviços abaixo: 
a) abertura de conta salário, sem nenhum tipo de cobrança de tarifa durante a utilização da mesma; 
b) abertura de conta corrente; 
c) opção de fornecimento de um talonário de cheques mensal com 20 (vinte) folhas; 
d) 01 (um) extrato mensal; 
e) 01 (um) extrato semanal emitido em terminal de autoatendimento; 
f) renovação de cadastro e opção, a critério da instituição de concessão de limite de cheque 
especial; 
g) 5 (cinco) saques mensais no autoatendimento; 
h) 10 (dez) pagamentos diversos em autoatendimento. 
18.8. Para os servidores que receberão sua remuneração em conta exclusivamente salário, não será cobrada 
tarifa dos serviços. 
18.9. Será concedido à Instituição Bancária vencedora do certame o direito de disponibilizar aos servidores da 
Administração, empréstimos, sem exclusividade, mediante consignação das parcelas em folha de pagamento. 
18.9 Deverá dispor  de  aplicativo  para  sistemas  operacionais  (Android;  IOS;  etc.)  a serem utilizados em 
smartphones, tablets e afins, bem comoaplicativo para computador; 
18.10. Deverá apresentar previamente ao Município uma tabela com a franquia mínima de 
serviços com isenção de tarifas, a partir da Resolução BACEN nº 3.919/2010, e demais serviços e produtos com 
suas respectivas tarifas; 
18.11. Deverá efetuar os créditos dos pagamentos nas contas  dos  servidores,  sem qualquer custo, em 
conformidade com as informações repassadas pelo Município; 
18.12. Deverá responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao Município ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
18.13. Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a 
incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados; 
18.14. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou 
controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação. 
18.15. Demais situações previstas no ANEXO I (Termo de Referência) deste Edital. 
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19. DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. A    fiscalização    do CONTRATO    será    exercida    por    representante    do CONTRATANTE, neste ato 
denominado FISCAL e  GESTOR,  devidamente  credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução, dando ciência de tudo à CONTRATADA (Art. 67 da Lei 8.666/93, com suas alterações). 
19.2. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, até 
mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei 8.666/93, com suas alterações). 
  
20. DA REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO 
20.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
21. DA SUBCONTRATAÇÃO 
21.1. É vedada a subcontratação, parcial ou total, do objeto contratado, não podendo a CONTRATADA transferir 
a outrem a sua execução. 
 
22. DA PUBLICIDADE DOS ATOS 
22.1. Todos os atos oriundos deste procedimento, inclusive o(s) Contrato(s) decorrente(s), deverão ser 
publicados em extrato no Diário Oficial do Município e nos demais meios pertinentes, como condição  
indispensável para sua eficácia,  até o  5º (quinto) dia  útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer licitante poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 
23.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 
23.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
23.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  
23.4. É facultada ao pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
23.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
23.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de 
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razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 
23.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
23.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
23.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
23.11. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e seus anexos, poderá 
ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a emissão da(s) mesma(s) pelo representante 
da licitante devidamente credenciado, de próprio punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública; 
23.12. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
23.13. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável a juízo do 
pregoeiro;  
23.14. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 
prevalece a previsão do Edital. 
23.15. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço constante no 
preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas. 
23.16. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de solicitação enviada ao e-mail 
licitacao@verdejante.pe.gov.br, que será atendida em até 24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida 
solicitação conter todos os dados necessários para identificação da licitante interessada. 
23.17. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão, 
situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas. 
23.18. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se limitará 
ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 
2002. 
23.19. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e da Lei nº 8.666, 
de 1993, subsidiariamente. 
23.20. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Verdejante, Estado de 
Pernambuco. 

Verdejante/PE, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

JOSÉ VIANEY NOGUEIRA JÚNIOR 
Pregoeiro 

 

Este edital foi revisado pela Assessoria Jurídica do Município conforme preceitua o Art. 38, inciso VI, da Lei 
Federal n° 8.666/93 de 21 de setembro de 1993. 

 

mailto:licitacao@verdejante.pe.gov.br,


 

 

 

 

 

 

 

 

 
Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22,Centro - CEP: 56120-000 

www.verdejante.pe.gov.br  

CNPJ n° 11.348.570/0001-93 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de instituição financeira, doravante denominada Banco, para 

prestação de serviço de pagamento da folha de salário dos servidores ativos e aposentados do 
Município de Verdejante, em conformidade com os anexos deste Termo de Referência. 

1.2. O objeto compreende a execução de forma exclusiva dos serviços previstos no 
item anterior, abrangendo os servidores ativos e aposentados atuais e os admitidos durante o 
prazo de execução do contrato. 
 
2. VALORES OPERACIONALIZADOS 
As movimentações financeiras de outubro de 2023 totalizam aproximadamente R$ 
1.821.071,92 (Ummilhão e duzentos e vinte e um e setenta e um reais e noventa e dois 
centavos) (bruto), através de pagamentos de remunerações a 729 (setecentos e vinte e nove) 
servidores ativos e aposentados da administração direta e indireta do Município de 
Verdejante.No Município dispomos ainda de pagamento de prestadores de serviço e 
empresas. 
 
3. REMUNERAÇÃO 
A instituição financeira responsável não fará jus a qualquer remuneração direta oriunda dos 
cofres públicos municipais pela prestação dos serviços ao Município de Verdejante e por 
quaisquer prestações de serviço bancários correlatos (v. g. emissão de extratos diários, 
informação de saldos a qualquer momento e por qualquer meio e fornecimento de 
relatórios). 
 
4. DA ABERTURA DE CONTAS OPERACIONAIS 
 Serão abertas pela instituição financeiras contas vinculadas aos CNPJ’s para 
operacionalização das folhas de pagamento. 
11.348.570.0001-93 – Prefeitura 
11.667.975/0001-94 - Saúde 
19.969.826/0001-91 – Educação 
12.057.870/0001-86 – Assistência 
04.699.626/0001-99 – Fundo de Previdência 
 
4.1. Deverá ser aberta uma conta para transferência do Consignado Vinculado ao Banco, 
podendo ser uma única conta que centralize todo o consignado dos CNPJ’s, ou 1 conta do 
Consignado para cada CNPJ. 
 
5. TRATAMENTO PREFERENCIAL 
O Município de Verdejante e seus servidores serão clientes preferenciais da instituição 
financeira à qual for adjudicada a contratação em tela. 
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6. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
Só poderão participar instituições financeiras públicas e privadas legalmente autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil e que tenha filial instalada e em pleno funcionamento 
até a data do Pregão no Município de Verdejante e/ou Salgueiro/PE. 
 
7. HABILITAÇÃO NECESSÁRIA – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
O requisito para a habilitação da instituição financeira é a solidez financeira e patrimonial, 
comprovada mediante a apresentação do último balanço e demonstrações financeiras 
exigidas pela legislação de regência e das quais se possam extrair índices que comprovem a 
sua boa situação financeira, no caso o índice mínimo utilizado para medir a solvência bancária, 
conforme estipulado no edital, de acordo com as normas do Banco Central e do Conselho 
Monetário Nacional. 
 
8. EXCLUSIVIDADE 
O Banco contratado terá exclusividade na instalação de postos de atendimento bancário e 
postos de atendimento eletrônico em imóveis ocupados pelo Município de Verdejante. 
 
9. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

9.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura. 
9.2. A prestação de serviços produzirá seus efeitos a partir da assinatura do contrato. 
9.3. Os serviços serão prestados de forma continuada e o contrato vigerá por 60 

(sessenta) meses, podendo ser prorrogado por 12 (doze) meses, observado o que dispõe o 
artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 
 
10. PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO VALOR MÍNIMO A SER OFERTADO A 
LICITAÇÃO 

10.1. O valor mínimo da proposta a ser ofertado na licitação será de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais). 

10.2. A administração municipal se compromete a fornecer o cadastro de todos os 
servidores ativos e inativos, efetivos e não efetivos e pensionistas para viabilizar a execução 
do contrato. 

10.3. O pagamento do valor homologado na licitação deverá ser efetuado no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias contados a partir da data da assinatura do contrato, em uma 
única parcela, por meio de crédito em conta de titularidade do Município de Verdejante a ser 
indicada. 

10.4. Em caso de atraso no pagamento, o Banco deverá pagar ao Município de 
Verdejante a multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor total da proposta, acrescida 
de atualização monetária, e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, além de sujeitar-
se às penalidades previstas neste instrumento. 

10.5. No caso acima, o valor será atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE, conforme a Lei Estadual nº 12.525/2003. 
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10.6. Os juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata die, que serão 
calculados e cobrados mediante a utilização da seguinte fórmula: 

EM = I x N x V 
Onde: 

EM = encargos moratórios 
I = índice de 0,000328767 (correspondente à taxa anual de 12%: (12/100)/365 ) 
N = Número de dias entre a data fixada para pagamento e a data do efetivo 

pagamento; 
V = valor em atraso 

 
11. PENALIDADES 

11.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar documento exigido ou apresentar documentação falsa 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, 
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte. 

11.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou assinar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas, de acordo com o edital de licitação. 

11.3. Pela inexecução total ou parcial da prestação dos serviços objeto do Contrato, a 
Administração poderá, sem prejuízo do disposto nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, garantida 
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, após regular processo 
administrativo: 

I - Advertência; 
II - Multa, sendo: 

a) de 2% (dois por cento) sobre o valor total a ser pago ao Município de 
Verdejante, em caso de atraso do pagamento do valor ofertado na licitação; 
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor ofertado, pela não assinatura do contrato; 
c) de 1% (um por cento) sobre o valor do CONTRATO, no caso de atraso superior a 
trinta dias na execução dos serviços; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto persistirem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que tiver aplicado a penalidade. 

11.4. O descumprimento, pelo Banco, dos prazos para pagamentos implicará sua 
responsabilidade pelo pagamento de eventuais custos e encargos financeiros imputados ao 
Município de Verdejante administrativa ou judicialmente, inclusive por órgãos de controle e 
fiscalização, além de multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, limitada a 1,0% (um por 
cento), sobre o valor dos salários devidos e não 
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creditados. 
11.5. Se o Banco der causa à inexecução total do contrato, entendendo como tal, 

dentre outras, as hipóteses de rescisão contratual, deverá pagar ao Município de Verdejante a 
multa de valor equivalente a 10% (dez por cento) do total contratado. 

11.6. As multas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

11.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vistas ao processo. 
 
12. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

12.1. A utilização do espaço físico referido no Anexo II (instalação do PAE) ocorrerá 
sem ônus para o Banco contratado. 

12.2. Os servidores ativos e aposentados do Município de Verdejante podem 
contratar operações de crédito consignado em folha de pagamentos exclusivamente com as 
instituições financeiras devidamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil. 

12.3. As operações de consignação em folha de pagamento são regidas por normas 
específicas, não havendo qualquer relação entre elas e quaisquer contratos administrativos 
celebrados com o Município de Verdejante. 

12.4. O Banco ao qual for adjudicada a contratação deve comprometer-se a 
comunicar obrigatória e previamente, por qualquer meio idôneo, ao Município de Verdejante, 
o recebimento de qualquer determinação que implique débito ou bloqueio na conta 
pagamento, inclusive os provenientes de decisões ou sentenças judiciais. 

 
QUADRO DEMONSTRATIVO DA PIRÂMIDE SALARIAL POR FAIXAS DE RENDA  

MÊS BASE 10/2023. 
 

 

SERVIDORES ATIVOS 

 
QTD 

EFETIVOS 
VALOR BRUTO 

(EFETIVOS) 
QTD NÃO 
EFETIVOS 

VALOR BRUTO(NÃO 
EFETIVOS) 

TOTAL 
SERVIDORES 

TOTAL FOLHA 
BRUTA 

ATÉ 700 0 - 0 - 0 - 

700,01 A 3.000 197 R$ 333.673,93 158 R$ 268.460,19 355 R$ 602.134,12 

3.000,01 A 7000 132 R$ 509.301,55 15 R$ 60.521,92 147 R$ 569.823,47 

ACIMA DE 7.000,01 5 R$ 57.660,00 1 R$ 7.500,00 6 R$  65.160,00 

TOTAL R$ 334 R$ 900.635,48 174 R$ 336.482,11 508 R$ 1.237.117,59 
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SERVIDORES INATIVOS 

 
EFETIVOS 

VALOR BRUTO 
(EFETIVOS) 

QNTD SERV. 
APOSENTADOS 

VALOR BRUTO 
(APOSENTADOS) 

QTD 
PENSIONISTAS 

VALOR BRUTO 
(NÃO EFETIVOS 
PENSIONISTAS) 

TOTAL 
SERVIDORES 

TOTAL FOLHA 
BRUTA 

ATÉ 700 0 - 0 - 0 - 0 - 

700,01 A 3.000 1 R$ 2.925,00 103 R$ 148.800,70 24 R$ 38.381,77 128 R$ 190.107,47 

3.000,01 A 7000 1 R$ 3.510,00 82 R$ 344.310,60 8 R$ 30.566,50 91 R$ 378.387,10 

ACIMA DE 7.000,01 0 - 1 R$ 7.020,76 1 R$ 8.439,00 2 R$ 15.459,76 

TOTAL R$ 2 R$ 6.435,00 186 R$ 500.132,06 33 R$ 77.387,27 221 R$ 583.954,33 

 

VALOR BRUTO R$ 1.821.071,92  QUANTIDADE DE SERVIDORES   729 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL VERDEJANTE/PE 
Ref.: PREGÃO Nº 037/2023 
 
 
 
 
 
 
Prezados Senhores, 
Declaramos sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 
10.520/2002, que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitarão exigidos neste Edital. 

 
 
 
 
 

Local e data 
____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL / MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL VERDEJANTE/PE 
Ref.: PREGÃO Nº 037/2023 
 
 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Declaramos sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 
10.520/2002, que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da 
legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da 
Lei Complementar nº 123/06, e que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos 
neste Edital. 

 
 
 
 
 
 

Local e data 
____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL VERDEJANTE/PE 
Ref.: PREGÃO Nº 037/2023 
 
 
 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o n ______________, por intermédio do 
seu representante legal, Sr. (a) ________________, portador(a) da carteira de identidade nº 
______________, expedida pelo(a) ____________, DECLARA, para atender ao disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (  ). 
 
 
Local e data. 
 
Nome e assinatura do representante legal. 
 
*em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V - MODELO PROPOSTA DE PREÇO 
 

Empresa 
CNPJ 
Endereço 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL VERDEJANTE/PE 
Ref.: PREGÃO Nº 037/2023 
 
Proposta de preços do Pregão 037/2023 que visa CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
(EXCETO CONSÓRCIO) PARA GESTÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS ATIVOS (CONTRATADOS, EFETIVOS E COMISSIONADOS) E INATIVOS DO MUNICÍPIO DE 
VERDEJANTE-PE, DURANTE 60 (SESSENTA) MESES EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE INSTRUMENTO E DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 
 

ITEM DESCRIÇÕES VALOR TOTAL 

01 

GESTÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS 
(CONTRATADOS, EFETIVOS E COMISSIONADOS) E 
INATIVOS DO MUNICÍPIO DE VERDEJANTE-PE 

R$ 250.000,00 

 
Valor da Proposta R$:  
Proposta Valida por 60 dias 
Incluindo Impostos previstos em Lei 
 

XXXXXXXXX-XX, XX de XXXXXX de XXXX. 
____________________________________ 

Licitante 
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VI - MINUTA DO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO N° ___/2023 
 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram, de 
um lado O MUNICÍPIO DE VERDEJANTE/PE, (PREFEITURA MUNICIPAL), Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, Cadastrada no CNPJ do MF sob o no 11.348.570/0001-93, com sede na Praça 
Raimundo Targino Ferreira nº 22, Centro, nesta Cidade Verdejante CEP 56.120-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. HAROLDO SILVA TAVARES, 
brasileiro, casado, Médico Veterinário, residente e domiciliado na Rua Agamenon Magalhães, nº 175 - 
centro, nesta Cidade, inscrito no CIC/MF sob o nº 558.697.344-87, RG nº 2.294.573-SSP-PE e do outro 
lado Empresa _________________., empresa legalmente constituída, cadastrada no CNPJ: 
___________________, com endereço na Rua __________________, neste ato representado por 
____________________________, _______________, _______________, empresário, portador do 
CPF nº  _________________________ e da Carteira de Identidade nº _________________-SSP-PE, 
residente e domiciliado na  Rua ______________________________________, aqui denominado 
CONTRATADA. Considerando o disposto nas Leis Federais nos 8.666/93 e 10.520/02, e demais normas 
pertinentes, e a homologação do Processo Licitatório, Pregão, publicada no Diário Oficial, têm entre si 
justo e acordado o seguinte: 
 
1. DO OBJETO: 
A presente Licitação tem por objeto a contratação de instituição financeira para exclusividade do 
processamento e pagamento da Folha de Pagamento dos servidores ativos, inativos, pensionistas, 
contratados e estagiários da Administração Direta e Indireta da Prefeitura Municipal de Verdejante/PE, 
sem qualquer custo para a municipalidade, concessão de crédito consignado em folha de pagamento 
dos servidores municipais, exclusividade no processamento do pagamento a fornecedores, através de 
meio eletrônico e arrecadação dos tributos, impostos e taxas municipais, nos termos, condições e 
especificações contidas no instrumento convocatório e nos autos do Pregão Eletrônico Nº 037/2023. 
 
2. DA EXECUÇÃO DO OBJETO  
2.1. O objeto desta licitação deverá ser executado de acordo as necessidades da unidade requisitante, 
a qual emitirá Ordem de Serviço durante a vigência do contrato, conforme as condições estabelecidas 
no Anexo I (Termo de referência/Projeto Básico) deste certame;  
2.2. A execução do objeto será acompanhada, conforme o caso, nos termos dos arts. 67 a 73 da Lei 
Federal nº. 8.666/93. 
2.3. A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com as especificações constantes do 
termo de referência (art. 76 da Lei Federal nº. 8.666/93). 
2.4. Os serviços serão objeto de recebimento provisório, nos termos do art. 73, I, “a”, da Lei Federal 
nº. 8.666/93. 
2.5. Os serviços serão objeto de recebimento definitivo, nos termos do art. 73, I, “b”, da Lei Federal nº. 
8.666/93. 
2.6. O(s) contratado(s) fica(m) obrigado(s) a substituir o(s) serviço(s) que vier(em) a ser recusado(s), 
observado o disposto no art. 69 da Lei Federal nº. 8.666/93, sendo que o recebimento previsto no 
subitem 12.4 não importará sua aceitação. 
2.7. O prazo para a execução será imediato, contadas do recebimento, pelo detentor do contrato, de 
cada solicitação dos serviços (Ordem de Serviço). 
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3. DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. Pela execução do pactuado objeto deste instrumento, a contratada pagará ao contratante, o valor 
total de R$ xxx (xxxxxx), em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do termo contratual, 
mediante depósito na conta bancária fornecida pela Prefeitura Municipal de Verdejante/PE. 
 
4. DO PRAZO DO CONTRATO 
A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da data de assinatura do Termo Contratual e sua 
vigência será de 60 meses, podendo ser prorrogado o prazo, excepcionalmente, conforme determina o 
Artigo 57, § 4° da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete à PREFEITURA: 
5.1.1. conceder à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato; 
5.1.2. fiscalizar a execução dos serviços e exigir o fiel cumprimento do avençado; 
5.2. Compete à CONTRATADA: 
5.2.1. executar os serviços contratados, nos termos e condições definidos no instrumento 
convocatório do Pregão Eletrônico Nº 037/2023; 
5.2.2. responder por todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de acidentes 
de trabalho, oriundos da execução dos serviços e do pessoal nele envolvido; 
5.2.3. responder, civil e criminalmente, pelos danos que causar a terceiros, em razão da inadequada 
execução dos serviços; 
5.2.4. ser detentora de autorização junto aos órgãos públicos competentes para prestação dos serviços 
ora contratados, quando necessário e legalmente exigidos. 
 
6. DA RESCISÃO 
6.1. Constitui motivo para rescisão do presente Contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
a inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, como também a ocorrência de qualquer das 
hipóteses nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 
6.2. Em caso de rescisão contratual por iniciativa do Contratante, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido para a rescisão, a Contratante obriga-se a restituir o valor pago pelo Contratado, 
proporcionalmente ao prazo restante para o término do contrato, corrigido pelo IPCA do IBGE, ou 
outro índice que venha a substituí-lo, e sem prejuízo aos dispositivos legais previstos na Lei n° 
8.666/93. 
6.3. O valor da restituição prevista no parágrafo anterior será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados da data de publicação do termo de rescisão. 
 
7. DAS SANÇÕES 
7.1. Pela inexecução total ou parcial da prestação dos serviços objeto do Contrato, o Contratante 
poderá, sem prejuízo do disposto nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, garantido a prévia defesa, 
aplicar ao Contratado as seguintes sanções, após regular processo administrativo: 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
persistirem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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autoridade que tiver aplicado a penalidade. 
7.2. O descumprimento, pelo Contratado, dos prazos para pagamento da folha implicará sua 
responsabilidade pelo pagamento de eventuais custos e encargos financeiros imputados à Prefeitura 
judicialmente, inclusive pelo Ministério Público e Tribunal de Contas, além de multa de 0,1% (um 
décimo por cento) ao dia, limitada a 1,0% (um por cento), sobre o valor dos salários devidos e não 
creditados. 
7.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços implicará em multa adicional de 1% 
(um por cento) sobre o valor dos salários devidos e não creditados; 
 
8. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
8.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e atualizações. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. Vincula-se ao presente contrato, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a (s) proposta (s) apresentada (s) pela (s) 
contratada(s) e todos os demais documentos constantes do Pregão Eletrônico Nº 037/2023. 
9.2. A contratada fica obrigada a manter, durante a vigência do presente contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.3.Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto referente à modalidade Pregão, a Lei 
Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, com as demais normas aplicáveis. 
9.4. Ficam conferidas à Administração Pública todas as prerrogativas que lhe decorrem da Lei 
8.666/93, inclusive aquelas previstas em seu art. 58.   
9.5. Fica eleito o foro da Comarca de Verdejante/PE, Estado de Pernambuco, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes desta contratação, com renúncia a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de suas testemunhas. 
 

Verdejante, xx de xxxxxxx de 2023. 
 
 

HAROLDO SILVA TAVARES 
Prefeito 

CONTRATANTE  
 

__________________________ 
CONTRATADA 

 
 


